
RESOLUÇÃO 02 / 90NQ

R E SOLVEM:

SALA DAS SESSÕES,

\

O PEN'ROTULO AUGL
PRESIDENTE

OS CONSELHOS - UNIVERSITÁRIO E DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
VA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SALTO, no uso de suas atribui - 
ç3eó ZegaZó e tendo em vZóta o quz eonóta do Processo
nQ 7.981 /89-51 - Centro TecnoLÕgico;

CONSIDERANDO a Proposta aprovada eri Ptenárto da Sessão Ordi
nária do CEPE, dia 05.01.1990 formulada peta Corsetheira. Zenaidz Ge.

denoveva MoacoaZhZ Cavalcanti, Presidente da Comissão de Ensino 
Graduação e Extenóão;

CONSIDERANDO a Proposta aprovada an Pteuaxio do ConóeÂh.eVto - 
Fauó^to Edmundo Lima. Pe^z/ut,

aA/iZ. ... - A UFES podeÁã ein ccuateA. (LxpwúmcntaZ íniptan - 
taji ptioj£toi) acadêj/i^coó c^pe.cÁ.aLif corn p^iazo determinado,- 
oó qaait> de.verão ^er ÁubmeiidoÁ ao Co£e.giado Superior Com- 
pete-nte,.

PcULagJiaio Único - Quando o pnojeto e^pcciat contiver nor- 
ma& que. confrontem com norma& academicaó vigentcô no Esta
tuto e Re.gtmento, tais, nomas terão validade, no período de. 
vigência do projeto”.

Kfit. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Ari. 19 - Acrescentar to:i (I) Artigo no - TTinto VIH - Capita 
to I - das Disposições Gerais do Estatuto da UFES com a seguinte nz 
dação:

12 VE JANEIRO VE 1990


